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Processo n°: 006140/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA Data do Inicio: 14/03/2025
SECRETARIA DE PROTECAQO E DEFESA CIVIL Rubrica: Folha:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6140/2025.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E DECRETO MUNICIPAL 54/2017.
FINALIDADE: CHAMAMENTO PUBLICO PARA SELECAO DE ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL - OSC A FIM DE CELEBRAR PARCERIA, PARA EXECUCAO DE
PROGRAMA DE CAPACITACAO INTEGRADA PARA A SEGURANCA NO MAR E
PRESERVACAO COSTEIRA E LITORANEA.

CRITERIO DE SELECAO: TECNICA, CAPACIDADE OPERACIONAL, EXPERIENCIA E
FATOR PRECO

DATA: 20/02/2026
HORARIO: 09:30 HRS

1 INTRODUCAO

11 O MUNICIPIO DE MARICA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO
E DEFESA CIVIL), 6rgdo da Administragdo Direta, torna publico que fara realizar CHAMAMENTO
PUBLICO para selecdo de Organizacdes da Sociedade Civil (OSCs), nos termos da Lei Federal n°
13.019/2014 e alteragdes posteriores, e do Decreto Municipal n°® 054/2017, para celebracdo de Termo
de Colaboragéo, nas condicdes descritas neste Edital e seus Anexos, especialmente o Plano de Trabalho
Orientativo (Anexo I1).

1.2 O presente Chamamento Publico e a parceria dele decorrente se regem por toda a legislacéo
aplicavel a espécie, especialmente pelas normas da Lei Federal n° 13.019, de 31.07.2014 e suas
alteracdes; do Decreto Municipal n® 54 de 2017, bem como as normas constantes deste Edital e seus
Anexos.

1.3 As-retificacBes do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnacdes, serdo
acatadas por todas as Organizacdes da Sociedade Civil participantes e serdo divulgadas pela mesma
forma que se deu publicidade ao presente Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a modificacdo ndo alterar a formulagédo das propostas.

1.4 O Chamamento Publico a que se refere este Edital podera ser adiado, revogado por razdes de
interesse publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, sem que
caiba as OrganizacGes da Sociedade Civil participantes qualquer direito a reclamacao ou indenizacéo
por estes motivos.

1.5  Os interessados poderdo solicitar, por escrito, esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou
interpretacdo de qualquer de seus dispositivos em até 15 (quinze) dias a partir da data de divulgacao
do Edital. Os pedidos de esclarecimentos deverdo ser encaminhados fisicamente aos cuidados da
Comissdo de Selecdo e protocolados na Sede da Prefeitura Municipal de Marica, no endereco: R.
Alvares de Castro, n° 346 - Centro, MaricA - RJ, 24900-880 ou através do e-mail:
maricacpc@gmail.com;

1.5.1 Cabera a Comissdo de Selecdo responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 7
(sete) dias, apds o pedido de esclarecimento.

1.5.2 As respostas serdo publicadas no Portal da Transparéncia da Prefeitura Municipal de Marica.
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1.6 Os interessados poderdo formular impugnacdes ao Edital em até 15 (quinze) dias a partir da
divulgacdo do Edital, no endere¢co mencionado no subitem 1.5, de 09h00 até 16h00 ou através do e-
mail: maricacpc@gmail.com. Decaird do direito de impugnar o Edital perante a Administracdo o
participante que ndo o fizer tempestivamente.

1.6.1 ImpugnacOes deverao ser decididas pela Comissao de Sele¢do em até 7 (sete) dias apds o pedido
de impugnacédo, com a divulgacdo da decisdo pela mesma forma que se deu publicidade ao presente
Edital.

1.7  Este Edital e seus Anexos serdo disponibilizados no sitio_https://www.marica.rj.gov.br/editais-
de-chamamento-publico/, bem como na sede da SECRETARIA DE GOVERNANCA EM
LICITACOES E CONTRATOS, podendo os interessados comparecer munidos de Pen Drive para
gravacao dos arquivos.

1.7.1 A versdo impressa do Edital e de seus anexos podera ser adquirida mediante duas resmas de
papel em formato A4.

2 AUTORIZACAO PARA REALIZACAO DO PROCESSO SELETIVO

2.1 A autorizacdo para realizacdo do chamamento publico pela Secretaria Requisitante, consta do
Processo Administrativo n° 006140 de 2025.

3 DIA, HORARIO E LOCAL DE ENTREGA DO ENVELOPE DE PROPOSTA

3.1  Ate o dia 13 de fevereiro de 2026, as 17h, a Comissdo de Selecdo recebera as propostas na
Secretaria de Governanca em LicitacGes e Contratos - Subsecretaria de Licitagdes e Contratos -
Chamamento Puablico, localizado na Rua Alvares de Castro, n.° 346, 1° andar, Centro, Municipio de
Marica/RJ.

3.2 As propostas serdo abertas em sessdo a realizar-se no dia 20/02/2026, as 09:30 horas, no
endereco, sito & Rua Alvares de Castro, n.° 346, Centro, Municipio de Maric&/RJ. Ocorrendo
decretacdo de feriado ou outro superveniente, de carater publico, que impeca a realizacdo deste evento
na data acima mencionada, a sessdo deste chamamento publico ficard automaticamente prorrogada
para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario, independentemente de nova comunicacao.

3.3  No caso de o Chamamento Publico ndo poder ser realizado na data estabelecida, serd 0 mesmo
transferido para o primeiro dia util posterior, no mesmo horario e local, salvo quando houver
designacdo expressa de outra data pela Secretaria de Governanca em Licitacdes e Contratos —
Chamamento Publico, situacdo em que se dara divulgacédo pelas mesmas formas que se deu publicidade
ao presente Edital.

3.4 A Comissdo de Selecdo se reunira, a partir de 20/02/2026, as 15 horas, na Rua Alvares de
Castro, n.° 346, Centro, Municipio de Marica/RJ, para proceder a andlise das propostas recebidas. Sera
lavrada ata circunstanciada sobre os trabalhos realizados na reunido. O horéario e o local poderao ser
alterados mediante aviso publicado no Jornal Oficial de Marica (JOM).

4 DO OBJETO

41 EXECUCAO DE PROGRAMA _DE CAPACITACAO INTEGRADA PARA A
SEGURANCA NO MAR E PRESERVACAO COSTEIRA E LITORANEA, por Organizagdo da
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Sociedade Civil — OSC.

4.2  Todas as acOes e servigos a serem executados por meio da parceria devem contemplar medidas
de acessibilidade para pessoas com deficiéncia ou mobilidade reduzida, e idosos.

5 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

5.1  Os recursos financeiros destinados ao presente chamamento estdo previstos na Lei
Orcamentéaria Anual, no &mbito da Acdo 1.400 — Projeto Prolitoral.

5.2 O valor global estimado para a parceria € de R$ 6.418.998,60 (seis milhdes, quatrocentos e
dezoito_mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), a ser executado conforme
cronograma de desembolso e plano de aplicagéo financeira aprovado.

5.3  Aliberacdo dos recursos ocorrera em parcelas, vinculadas a execucdo de etapas, cumprimento
de metas e aprovacao técnica dos relatorios, conforme item especifico deste edital.

5.4  Nao seré exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

6 PRAZOS

6.1  Na contagem dos prazos, é excluido o dia de inicio e incluido o do vencimento. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 6rgéo ou entidade.

6.2 O prazo da execucdo do objeto ora selecionado é de 12 (doze) meses, produzindo eficécia a
partir da publicacdo do extrato do Termo de Colaboragéo no Jornal Oficial do Municipio.

6.3 O prazo previsto no subitem 6.2 podera ser prorrogado, por meio de termo aditivo, por iguais e
sucessivos periodos, limitada a duracdo a 10 (dez) anos, desde que demonstrada a vantajosidade para
a Administracdo Publica e o cumprimento das metas e indicadores estabelecidos.

6.3.1 Quando a prorrogacdo for solicitada pela Organizacdo da Sociedade Civil deverd ser
devidamente formalizada e justificada em, no minimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente
previsto da parceria.

6.3.2 Por ocasido da prorrogacao da vigéncia da parceria, 0s repasses financeiros para consecucao
dos seus objetos poderdo ser reajustados para 0 novo periodo da parceria, desde que mantidos a
vantajosidade para a Administracao e observados os seguintes fatores:

6.3.2.1 No caso das despesas e custos atrelados a médo de obra principal utilizada no objeto da parceria,
deverd ser demonstrada de forma analitica a variacdo dos custos, conforme acordo ou convencao
coletiva de regéncia da categoria.

6.3.2.2 Emrelagdo aos demais custos e despesas previstos no Termo, sera observado o reajuste medido
pela variacdo do Indice de Precos ao Consumidor Ampliado Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada
periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicacdo do extrato do Termo.

6.3.2.3 Fica vedada a inclusdo de beneficios para pessoal contratado ndo previstos na proposta inicial
da parceria, exceto quando se tornarem obrigatorios por forca de instrumento legal, sentenca normativa,
acordo ou convencdo coletiva.

6.3.2.4 Em qualquer hipotese de reajuste previsto neste item, o pleito devera ser apresentado através
de planilha analitica, sendo submetida a analise da Secretaria da Protecdo e Defesa Civil.

6.3.2.5 Os eventuais reajustes serdo objeto de preclusdo com a assinatura da prorrogacdo da parceria
OU COm 0 Seu encerramento.
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7 CONDICOES DE PARTICIPACAO

7.1  Poderdo participar do presente Chamamento Publico as Organizagdes da Sociedade Civil que
atenderem as exigéncias constantes deste Edital, que ndo possuam 05 (cinco) ou mais instrumentos
juridicos vigentes celebrados com o Municipio; funcionem sem realizar subdelegacdo para execucdo
de quaisquer de suas atividades-fim e que possuam normas de organizacdo interna que prevejam,
expressamente:

7.1.1 Obijetivos voltados a promocéo de atividades e finalidades de relevancia publica e social,

7.1.2 Que, em caso de dissolucdo da entidade, o respectivo patrimdnio liquido seja transferido a outra
pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n® 13.019/2014 e cujo objeto social
seja, preferencialmente, 0 mesmo da organizagéo extinta;

7.1.3 Escrituracdo de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, quando da assinatura do Termo;

7.1.4 Que possuam existéncia legal no minimo de 01 (um) ano, com cadastro ativo, comprovados
por meio de documentagdo emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

7.1.5 Experiéncia prévia na realizacdo, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante e instalagdes, condicOes materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e 0 cumprimento das metas
estabelecidas;

7.2 Estdo impedidas de participar deste Chamamento Publico as Organizagdes da Sociedade Civil
que:

7.2.1 Nao estejam regularmente constituidas ou, se estrangeiras, ndo estejam autorizadas a funcionar
no territorio nacional,

7.2.2 Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

7.2.3 Tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério Publico, ou dirigente de 6rgéo ou
entidade da Administracdo Publica da mesma esfera governamental na qual seréa celebrado o Termo de
Colaboracéo, estendendo-se a vedacdo aos respectivos cdnjuges ou companheiros, bem como parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

7.2.4 Tenhamtido as contas rejeitadas pela administracdo publica nos Gltimos 05 (cinco) anos, exceto
se:

7.2.4.1 For sanada a irregularidade que motivou a rejeicdo e quitados os débitos eventualmente
imputados;

7.2.4.2 For reconsiderada ou revista a decisdo pela rejeicao;

7.2.4.3 A apreciacdo das contas estiver pendente de decisdo sobre recurso com efeito suspensivo.
7.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes san¢des, pelo periodo que durar a penalidade:
7.2.5.1 Suspensdo de participacdo em licitacdo e impedimento de contratar com a administracéo;
7.2.5.2 Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administracédo publica;

7.2.5.3 Suspensdo temporéaria da participacdo em chamamento publico e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com 6rgéos e entidades da Administracdo Publica Municipal,
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7.2.5.4 Declaragdo de inidoneidade para participar em chamamento publico ou celebrar parceria ou
contrato com Grgdos e entidades de todas as esferas de governo.

7.2.6 Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federacdo, em decisdo irrecorrivel, nos Gltimos 8 (oito) anos;

7.2.7 Tenham entre seus dirigentes pessoa:

7.2.7.1 Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federacdo, em decisao irrecorrivel, nos Gltimos 8 (oito)
anos;

7.2.7.2 Julgada responsavel por falta grave e inabilitada para o exercicio de cargo em comissdo ou
funcéo de confianca, enquanto durar a inabilitacéo;

7.2.7.3 Considerada responsavel por ato de improbidade, enquanto durarem o0s prazos estabelecidos
nos incisos I, Il e 111 do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

7.2.8 Tenham 5 (cinco) ou mais instrumentos juridicos vigentes celebrados com a Administracdo
Publica Municipal.

7.3  Nao sera permitida a participacdo de Organizacdo da Sociedade Civil que possua em sua
diretoria pessoas que participem da diretoria de outra Organizacdo da Sociedade Civil que possua
Termo de Colaboragéo ou de Fomento vigente celebrado com a Administragcdo Municipal.

7.4  Nao serd permitida a participacdo de mais de uma Organizacdo da Sociedade Civil sob o
controle de um mesmo grupo de pessoas fisicas ou juridicas.

8 REPRESENTACAO NO PROCESSO

8.1  Asorganizacdes da sociedade civil participantes poderdo ser representadas em todas as etapas
deste Chamamento Publico por seu representante legal ou por agente credenciado regularmente
constituido.

8.2 Por credencial entende-se:

8.2.1 Procuracdo passada por instrumento publico ou particular, que contenha no minimo poderes
“ad negocia” para manifestar a intengdo de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos
0s demais atos pertinentes ao certame em nome da Organizacao da Sociedade Civil,

8.2.2 Carta de credenciamento devidamente preenchida nos termos do Anexo XI.

8.3 O representante legal deverd apresentar documento comprobatorio de legitimidade para
representar a Organizacdo da Sociedade Civil, via de regra, o ato constitutivo da organizacdo e a ata
de eleicdo da diretoria vigente, nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigac0es, através da Carta de Credenciamento ou Procuragéo.

8.4  Encerrada a fase descrita nos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, iniciada no horario previsto no subitem
3.1, ndo mais serdo admitidos novos proponentes, devendo a Comissdo de Selecdo lavrar na ata o
recebimento dos envelopes de proposta.

9 APRESENTACAO DAS PROPOSTAS DE PARCERIA

9.1 No local, data e hora estabelecidos no subitem 3.1, as Organiza¢Oes da Sociedade Civil
interessadas neste Chamamento Publico apresentardo os documentos referentes a proposta de parceria
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exigidos no presente Edital em envelope opaco, indevassavel e lacrado, constando obrigatoriamente da
parte externa as seguintes indicacoes:

ENVELOPE “A” - PROPOSTA

SECRETARIA DE GOVERNANCA EM LICITACOES E CONTRATOS
CHAMAMENTO PUBLICO CP - N° 01/2026 - SEC. PROTECAO E DEFESA CIVIL
[NOME COMPLETO E ENDERECO DA ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL

10 FORMA DE APRESENTACAO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS

10.1 A proposta sera apresentada de acordo com o roteiro estipulado no item 11 deste Edital,
acompanhado das documentacGes comprobatdrias referentes aos Fatores do item 11.7, sendo de
exclusiva responsabilidade da Organizacao da Sociedade Civil proponente, ndo lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteracdo apds sua entrega a Comissao de Selecdo, na forma do item 9 deste Edital,
sob alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

10.1.1 Néo assistira a proponente qualquer direito autoral sobre a proposta apresentada, podendo o
Municipio utiliza-la para atingir os objetivos previstos no Termo de Colaboracéo objeto deste certame
ou de outros que venha a realizar.

10.2 N&o serdo admitidas, sob quaisquer motivos, modificagdes ou substituicdes da proposta ou de
quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes na forma do subitem 9.1.

10.3 As OrganizacOes da Sociedade Civil participantes arcardo com todos 0s custos relativos a
apresentacdo das suas propostas. O Municipio, em nenhuma hipdtese, sera responsavel por tais custos,
quaisquer que sejam os procedimentos realizados no Chamamento Publico ou os resultados dele
decorrentes.

10.4 A Comissao de Selecdo podera requisitar, a qualquer tempo, a via original dos documentos
exigidos neste Edital.

10.5 E facultada & Comissdo de Selecdo, em qualquer fase do Chamamento PUblico, a promocao de
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrugdo do processo, vedada a inclusdo posterior
do documento ou informacéo que deveria constar originalmente na proposta.

11 ROTEIRO PARA ELABORACAO DA PROPOSTA

11.1 A Proposta devera ser apresentada em texto digitado em uma via impressa e também em midia
digital (pen drive), contendo 0 mesmo contetido, em arquivo no formato PDF PESQUISAVEL, com
limite maximo de 50 (cinquenta) MB por arquivo, em papel timbrado da pessoa juridica, numerada,
encabecada por indice indicando as respectivas paginas dos topicos existentes, com a assinatura e
identificacdo do responsavel legal pela pessoa juridica na Gltima pagina, com rubrica em todas as
outras, sem emendas, rasuras ou corretivo liquido.

11.2 A Administracdo Publica ndo se responsabilizara por eventual extravio, desorganizacdo ou
perda de documentos de propostas que nao apresentem rubrica e paginacao, recomendando-se a ado¢do
de tais medidas como forma de resguardar a integridade e ordem documental.

11.3 As assinaturas e rubricas previstas neste edital poderdo ser digitais, desde que contenham
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mecanismo de verificacdo de integridade e autenticidade mesmo no documento impresso, como QR
code, e seja usada certificagcdo digital no padrdo da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-
Brasil), nos termos dos parégrafos 7° e 8° do artigo 2°-A da Lei 12.682 de 2012, acrescido pelo artigo
10° da Lei 13.874 de 20109.

11.4 Para a elaboracédo das propostas, as Organizacgdes da Sociedade Civil participantes do certame
poderdo realizar Visita Técnica a(s) Unidade(s) onde serdo executadas as atividades/servigos objeto
deste chamamento, por meio de agendamento prévio, através do e-mail marica.cpc@gmail.com junto
a Comissdo de Selecdo e Julgamento, consultada a Secretaria da Protecdo e Defesa Civil.

11.5 Esta visita podera ser realizada até 72 (setenta e duas) horas antes da data da sessdo para
recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta. A vistoria podera ocorrer de segunda a
sexta-feira, das 09h as 16h e devera ser realizada por representante legal admitido a delegagdo por
procuracao.

11.6 Quando da visita técnica, sera expedida declaracdo pela Secretaria da Protecédo e Defesa Civil,
sendo esta assinada pelo representante legal da participante que vistoriou as instalagdes, conforme
Anexo XIl, comprovando estar ciente das informacdes técnicas e das condi¢bes locais para o
cumprimento das obrigac6es do objeto do certame.

11.7 Caso a Organizagdo da Sociedade Civil dispense a Visita Técnica prevista neste Edital, seu
representante legal deve expedir declaracdo, conforme Anexo XII, responsabilizando-se pelas
situacOes decorrentes desta deciséo.

11.8 CONSTITUEM OS TOPICOS ESSENCIAIS DA PROPOSTA:
11.8.1 INDICE:
11.8.1.1 Devera conter a paginacao correta e todos os topicos da Proposta.

11.8.2 APRESENTACAO DA ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL:

11.8.2.1 Devera conter um breve histérico/curriculo da Organizagdo da Sociedade Civil com o
relato de sua experiéncia na area de interesse do objeto do edital, destacando se ja trabalhou com a
modalidade de atividade e o publico-alvo especifico do presente edital.

11.8.2.2 Neste item, a Organizacgdo da Sociedade Civil devera relatar se ja ganhou algum prémio
ou concurso de projetos, bem como se participa de algum Forum, Rede ou Associacdo que discuta a
tematica em questdo neste edital, especificando qual a modalidade de participacdo (direcéo,
coordenacdo, membro de grupo de trabalho ou comissdo etc.).

11.8.3 CONHECIMENTO DO PROBLEMA:

11.8.3.1 Consistira em uma dissertacdo propria da Organizacdo da Sociedade Civil a ser
desenvolvida com base na sua experiéncia anterior sobre o objeto do Termo de Colaboracdo que se
pretende celebrar a partir do presente Edital.

11.8.3.2 Devera ser demonstrado:

a) Conhecimento sobre as politicas setoriais constantes do Plano de Trabalho (apresentacdo de
conhecimento sobre a legislacao, politicas e programas nacionais, estaduais e municipais);
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b) Apresentacdo de discussdo técnica sobre as modalidades de atendimento das a¢des previstas no
Plano de Trabalho;

C) Informagdes e dados sobre os trabalhos similares ja realizados pela Organizacdo da Sociedade
Civil;

d) Dificuldades e desafios encontrados para sua realizagéo;

e) Solugdes propostas para supera-los.

11.8.4 DESCRICAO DAS ATIVIDADES:

Apresentacdo dissertativa discriminando as atividades a serem desenvolvidas, os prazos, 0s produtos
ou servicos, e a metodologia empregada, conforme descrito no Plano de Trabalho (Anexo I1).

11.8.5 VALOR GLOBAL:

Além dos custos diretos, necessarios para concepc¢édo do objeto, podera a OSC apresentar a previsdo de
custos indiretos de no maximo 5%, do valor global da parceria, desde que ligados ao objeto, conforme
previsdo no art. 33 do Decreto Municipal n. 54/2017. Tais despesas deverdo ser discriminadas e
decorrentes exclusivamente da realizacdo do objeto da parceria, a serem detalhadas no Plano de
Trabalho que serd apresentado pela Organizacdo da Sociedade Civil parceira, para avaliagcdo e
aprovacao da Prefeitura Municipal de Marica.

11.9 CRITERIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

11.9.1 A proposta sera julgada por meio de pontuacao, considerando-se os fatores estabelecidos no
Artigo 11 do Decreto Municipal n. 54 de 30 de maio de 2017, descritos abaixo:

FATOR CRITERIO PONTUAGCAO
A Fator Grau de Adequacdo - Avaliar a adequagdo da proposta ao De0al0
objeto e objetivos do presente Edital. (Méxima)
E Fator Experiéncia - Avaliar o tempo de funcionamento e expertise De0al0
da instituicdo, na execucdo de atividades objetivas ou correlatas ao (Méxima)

objeto apresentado neste Edital, por meio de instrumentos juridicos,
certidbes ou atestados que declarem a capacidade técnica da
instituicdo em execucdes pretéritas, além do referencial profissional
do responsavel técnico pela execucdo da parceria.

C Fator Capacidade Operacional - Avaliar a metodologia empregada De0a60
na execucdo das tarefas, a infraestrutura fisica, de informética e (Maxima)
logistica, assim como a estrutura administrativa através de
organograma e qualificacdo do pessoal.
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P Fator Preco - Avaliar a economicidade e vantajosidade financeira De0aZ20
para a Administracdo, assegurando a qualidade técnica e (Méaxima)
cumprimento de todas as etapas de execucdo da parceria.
PONTUACAO MAXIMA 100 PONTOS

11.9.2 Aestruturacdo da pontuacao foi planejada para garantir a sele¢cdo da OSC mais qualificada para
a execucdo da parceria, sem desconsiderar a economicidade. Assim, a Capacidade Operacional (60%)
recebe 0 maior peso, pois representa o fator mais critico para a continuidade e qualidade do servico
prestado. O Grau de Adequacdo (10%) e a Experiéncia (10%) complementam a analise da qualificacdo
técnica, enquanto o Preco (20%) assegura a vantajosidade da proposta financeira sem comprometer a
eficiéncia. Essa metodologia atende aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia, assegurando a transparéncia e o interesse publico na escolha da OSC parceira.

11.9.3 A presente matriz de pontuacdo foi elaborada com base nos principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia, previstos no art. 37 da Constituicdo Federal,
bem como em conformidade com o disposto na Lei n° 13.019/2014, especialmente no que se refere a
necessidade de garantir objetividade, transparéncia e isonomia no processo de selecdo de organizacdes
da sociedade civil para a celebracao de parcerias com a Administracdo Publica.

A escolha dos critérios técnicos de avaliagdo, assim como sua respectiva ponderagdo de pontos, esta
fundamentada no art. 24, 81°, V c/c art. 27 da referida Lei, que determina que a sele¢do deve considerar
“a proposta mais vantajosa para a Administracao Publica, observados os critérios definidos no edital”.
A distribuicdo de pontuacéo adotada neste edital busca assegurar um equilibrio entre qualidade técnica,
experiéncia prévia, capacidade operacional e economicidade, considerando as especificidades do
objeto da parceria:

o Fator A — Grau de Adequacéo (10 pontos): Avalia a aderéncia da proposta ao objeto do edital,
garantindo que o projeto proposto esteja em consonancia com 0s objetivos institucionais da
parceria, conforme previsto no art. 27 da Lei n°® 13.019/2014.

o Fator E — Experiéncia (10 pontos): Valoriza a expertise acumulada pela instituicdo proponente,
por meio da comprovacao de sua atuacdo anterior em projetos similares, conforme previsto no
art. 33, inciso V, “b” da Lei n° 13.019/2014.

o [Fator C — Capacidade Operacional (60 pontos): Recebeu maior peso por ser essencial a
execucdo efetiva e segura da parceria, envolvendo analise da metodologia proposta, estrutura
fisica, recursos tecnoldgicos e qualificacdo da equipe, conforme previsto no art. 33, inciso V,
“c” da Lei n® 13.019/2014.

e [Fator P — Preco (20 pontos): Considera a economicidade e a vantajosidade financeira da
proposta, alinhado com o interesse publico de realizar parcerias eficientes e sustentaveis, sem
comprometer a qualidade dos servicos.

Tal estrutura visa garantir a selecdo da proposta mais apta a cumprir os objetivos publicos
estabelecidos, de forma técnica, eficiente e com controle de custos, promovendo a transparéncia e a
competitividade no processo seletivo, conforme exigido pela legislacdo vigente.

11.9.4 A metodologia da pontuacdo a ser aplicada no Fator Grau de Adequacdo (A) devera ser
realizada com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critério 01: Grau de adequacao aos objetivos especificos do programa ou a¢do em que

se insere o tipo de parceria; até 10 pontos.

CRITERIO DE METODOLOGIA DA PONTUACAO PONTUAGCAO | PONTUAGAO
JULGAMENTO DE CADA MAXIMA
ITEM

a) Dissertagdo do historico da OSC
1. Proposta adequada | demonstrando o seu nivel de | 03 pontos | 10 pontos
aos objetivos [  conhecimento e expertise sobre a area do
especificos do| oObjeto do edital com reconhecimento
programa ou acdo, de publico, demonstrado por meio de

. comprovantes de participagdo em
modo a projetar a . o
i-bilidade do premiacGes, ~congressos, seminarios,
Viabili destaque em noticiarios, entre outros, no
atingimento das metas | desenvolvimento das atividades na area
mediante a execugdo | ou agdes similares com o publico-alvo.
coerente e exequivel | Pontuagdo maxima - 03 (trés) pontos:
do objeto em que se
insere o tipo de (a.1) atende totalmente: 03 pontos
parceria. (a.2) atNende parcialmente: 01 ponto
(a.3) ndo atende: 0
b) Contextualizacdo que demonstre
conhecimento  sobre as politicas | 03 pontos

setoriais acerca do objeto apresentado,
com base na sua experiéncia anterior,
associando os fatores positivos e
negativos ao cenario local da execucéo
da parceria.

Pontuacdo méaxima - 03 (trés) pontos:

(b.1) atende totalmente: 03 pontos
(b.2) atende parcialmente: 01 ponto
(b.3) ndo atende: 0
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a) Apresentacdo coerente de um
planejamento  mostrando  sugestéo
técnica sobre a execucdo do objeto
delimitando os desafios e dificuldades,
com indicagdo de solugdes inovadoras
para superé-los. Pontua¢do maxima - 04
(quatro) pontos:

(c.1) atende totalmente: 04 pontos
(c.2) atende parcialmente: 02 pontos
(c.3) ndo atende: 0

Processo n°: 006140/2025
Data do Inicio: 14/03/2025
Rubrica: Folha:

04 pontos

A estrutura especificada no Programa de Trabalho tem relacéo futura, ndo sendo exigido
que a OSC disponha dos técnicos, ali discriminados, no ato da proposta. Para fins de
comprovacdo da capacidade operacional e grau de adequacdo considera-se a
infraestrutura/profissionais de apoio aqueles ja existentes e utilizados de forma
permanente pela OSC para suporte a futura equipe a ser alocada a parceria, excluindo-

se aqueles especificos de outros projetos e/ou parcerias com terceiros.

Critério 02: Experiéncia da Organizacdo na execucéo do objeto referido, ou de natureza
semelhante, 10 pontos.
CRITERIO DE METODOLOGIA DA PONTUAGAO PONTUACAO | PONTUACAO
JULGAMENTO DE CADA ITEM [ MAXIMA
2.1 Experiéncia da|Quando a organizagdo comprovar [ 03 pontos 03 pontos
Organizacao da | experiéncia superior a 3 (trés) anos;
Sociedade Civil
correspondente ao
tempo, em anos, na|Quando a organizagdo comprovar | 02 pontos
execucdo do objeto da | experiéncia superior a 1 (um) ano até 3
parceria ou de natureza | (trés) anos
semelhante, com
apresentacao de
instrumentos  juridicos, | gyando a  organizagio comprovar | 01 ponto
certiddes ou atestados; experiéncia de 1 (um) ano:
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2.2 Experiéncia da 03 pontos | 03 pontos
OrganizagAo da | Experiéncia comprovada superior a 5
Sociedade Civil | (cinco) anos;
correspondente a
quantidade de
!nsgrl_Jmentos o 02 pontos
juridicos, certidoes ou | Experigncia comprovada superior a 3
atestados (trés) anos até 5 (cinco) anos
comprovando a
execucdo do objeto da
parceria ou de
natureza semelhante. 01 pontos

De 1 (um) a 3 (trés) anos de experiéncia

comprovada
2.3 Experiéncia do 03 pontos 03 pontos
responsavel  técnico | Experiéncia comprovada superior a 5
pela execugcdo do | (cinco) anos.
objeto da parceria (a
ser devidamente
indicado na proposta),
demonstrando notoria
competéncia na area L _ 02 pontos
de atuacio do objeto Experiéncia comprovada superior a 3
da parceria ou de | (trés) anos até 5 (cinco) anos.
natureza semelhante,
?nedsi::lte con::[;rr?i\(/j%ole(; Experiéncia comprovada de 1 (um) a 01 ponto
e/ou atestados; 3 (trés) anos.
24  Experiéncia  da [ Trabalho mais recente realizado nos 1 1 ponto
Organizacao de | ultimos 5 anos
Sociedade Civil quanto a
atualidade na execucao
do objeto da parceria ou Execucio do objeto (ou similar) mais 0,5
de natureza semelhante, recente realizado com mais de 5 até 10
com apresentagao de anos
mstr.uanentos juridicos, Execucio do objeto (ou similar) mais 0
certidoes ou atestados . L.

recente realizado ha mais de 10 anos
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Serd considerada para a pontuacdo a experiéncia em anos do proponente para a obtencdo da pontuacio

equivalente.

Critério 03: Capacidade Operacional: Avaliacdo da metodologia empregada na execucao das tarefas
e logistica, assim como a estrutura administrativa; 60 pontos.

CRITERIO DE
JULGAMENTO

METODOLOGIA DA PONTUACAO

PONTUACAO PONTUACAO
DE CADA ITEM MAXIMA

3.1 Dados técnicos da
execucdo das tarefas,
metodologia empregada
e estruturacdo do plano
de acdo.

a) Detalhamento técnico da execugdo das
tarefas, contendo no minimo:

1. Proposicdo de atividades a serem
executadas;

2. Metas a serem atingidas;

3. Meios de verificacao;

4. Indicadores para aferir o cumprimento
das metas;

5. Prazos para a execucdo das atividades
e entrega de produtos.

(a.1) atende plenamente todos os 05
(cinco) Itens — 15 pontos;

(a.2) atende plenamente ao menos 04
(quatro) Itens — 10 pontos;

(a.3) atende plenamente ao menos 03
(trés) Itens - 05 pontos;

(a.4) Atende plenamente ao menos 02
(dois) Itens - 03 pontos;

(a.5) atende menos de 02 (dois) itens -
0 ponto.

15 pontos

b) Detalhamento tedrico-metodoldgico
para as atividades apresentadas,
considerando o:

1. Alcance dos objetivos propostos;

2. ldentificando as etapas de execucdo do
objeto relacionando-as com as tarefas e
atividades a serem desenvolvidas; e

35 pontos

15 pontos
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3. Os responsaveis e envolvidos na
execucéo.

b.1) atende plenamente todos os 03 (trés)

Itens — 15 pontos;

(b.2) atende plenamente ao menos 02
(dois) Itens — 10 pontos;

(b.3) atende plenamente ao menos 01 (um)
Item — 05 pontos;

(b.4) ndo apresentar nenhum item — 0
ponto.

Processo n°: 006140/2025
Data do Inicio: 14/03/2025

¢  Discussdo argumentativa quanto ao
Plano de Trabalho com a proposicédo de
estratégias e metodologias inovadoras
que agreguem valor ao objeto da parceria.

(c.1) atende totalmente: — 05 pontos;
(c.2) atende parcialmente: - 03 pontos;
(c.3) atende regularmente: - 01 ponto;
(c.4) ndo atende: — 0 ponto.

3.2 Infraestrutura de
apoio, declarando o0s
equipamentos e
programas (inclusive o0s
recursos de informatica
qguando for o caso),
assim como o suporte
técnico/operacional

disponivel na
Organizagéo da
Sociedade Civil, para
apoiar a equipe que

executara as atividades.

a) Detalhamento da sua infraestrutura
fisica local (1. Equipamentos, 2. Mobilia,
3. Imoveis) para eventual apoio a
execucdo do objeto, apresentando:
contratos, fotos, notas fiscais de servicos,
entre outros.

(a.1) atende plenamente os 03 (trés) itens
- 10 pontos;

(a.2) atende plenamente ao menos 02
(dois) itens — 05 pontos;

(a.3) atende plenamente ao menos 01 (um)
item - 02 pontos;

(a.4)ndo apresentou nenhum dos itens — 0
ponto.

Rubrica: Folha:
05 pontos
10 pontos 25 pontos
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Detalhamento de seu quadro técnico e/ou | 10 pontos
administrativo (atual) que possa garantir
pronto e eventual apoio a equipe
executora e ao publico-alvo, apresentando
curriculo, diplomas, certificados entre
outros que demonstre a capacidade
operacional técnica ja existente na
estrutura da OSC:

(b.1) Possuir a0 menos 03 técnicos
relacionados ao objeto da parceria e/ou
05 administrativos — 10 pontos;

(b.2) Possuir a0 menos 02 técnicos
relacionados ao objeto da parceria e/ou
03 administrativos — 5 pontos;

(b.3) Possuir a0 menos 01 técnico
relacionado ao objeto da parceria e/ou 02
administrativos - 01 ponto;

(b.4) N&o possuir nenhum técnico e
menos de 02 administrativos — 0 ponto.

Detalhamento dos recursos de Tecnologia | 05 pontos
da Informacao

(1. Equipamentos -  computador,
impressora e acessorios; 2. Sistema de
gestao administrativa especifico)
existentes e atualmente utilizados pela
OSC no suporte de suas atividades
cotidianas, que eventualmente possam
apoiar a execucdo da parceria. Devendo
ser apresentado em conjunto com as
especificacdes, fotos e contrato, conforme
0 caso.

(c.1) atende plenamente aos 02 (dois) itens
— 05 pontos;
(c.2) atende ao menos 01 (um) item — 03

pontos;
(c.3) ndo atende — 0 ponto.

A estrutura especificada no Programa de Trabalho tem relacéo futura, ndo sendo exigido
gue a OSC disponha dos técnicos, ali discriminados, no ato da proposta. Para fins de
comprovagdo da capacidade operacional considera-se a infraestrutura/profissionais de
apoio aqueles ja existentes e utilizados de forma permanente pela OSC para suporte a futura
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equipe a ser alocada a parceria, excluindo-se aqueles especificos de outros projetos e/ou

parcerias com terceiros.

Critério 04: Adequacdo da proposta ao valor de referéncia constante do Termo de
Referéncia, com mencéo expressa ao valor global da proposta (20 pontos)

referéncia.

CRITERIO DE METODOLOGIA DA PONTUAGCAO | PONTUACAO DE | PONTUACAO
JULGAMENTO CADA ITEM MAXIMA
O valor global proposto &, pelo
4.1 Quanto | menos, 10% (dez por cento) mais | 20 pontos 20 pontos
malor,  Menor | haixo do que o valor de
Sera - a sua | referéncia;
pontuacao.
Preco/Valor  de
referéncia O valor global proposto é igual
ou até 10% (dez por cento), |10 pontos
exclusive, mais baixo do que o
valor de referéncia;
O valor global proposto é
superior ao valor de 0 pontos

Sera considerada para a pontuacdo a adeguacao do valor apresentado ao proposto no Termo de Referéncia

para a obtencdo da pontuacdo equivalente.

11.9.5 Sera considerada a proposta mais vantajosa aquela que somar o maior nimero de pontos

segundo a escala prevista.

11.9.6 Em caso de empate, sera considerada a melhor proposta aquela que houver alcancado maior
pontuacdo no fator capacidade operacional; persistindo o fato, sera considerada a melhor proposta
aquela que houver alcancado maior pontuacdo no Fator Grau de Adequacdo (A); persistindo, ainda,
sera considerada a melhor proposta aquela que houver alcancado maior pontuacdo no Fator Preco (P);
persistindo, ainda, serd considerada a melhor proposta aquela que houver alcancado maior pontuacéao

no Fator Experiéncia (E). Permanecendo o empate, sera escolhida por sorteio.
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11.9.7 A Organizacdo da Sociedade Civil que obtiver nota abaixo de 40 (quarenta) pontos ou que
obtiver pontuacgdo zero em qualquer um dos fatores tera sua proposta desclassificada.

11.9.8 Seré obrigatoriamente justificada a selecdo de proposta que ndo for a mais adequada ao valor
de referéncia constante do chamamento publico.

11.9.9 A proposta, em uma Unica via impressa, devera ter todas as folhas rubricadas e numeradas
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organizacdo da Sociedade Civil
proponente.

12 DA DOCUMENTACAO PARA HABILITACAO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 A documentacdo para habilitacdo da OSC que apresentou a melhor proposta seré solicitada por
esta Administracdo, via notificacdo, ap6s a divulgacdo do resultado final homologado, que sera
realizada apds o transcurso dos prazos de interposicao e julgamento dos recursos e devera conter todos
0s documentos especificados a seguir:

12.1.1 Cépia do Estatuto da Organizacdo da Sociedade Civil, registrado e com eventuais alteracdes.

12.1.2 Cépia da Ata de Eleicdo da Diretoria com mandato vigente, registrada no Cartdrio de Registro
Civil das Pessoas Juridicas.

12.1.3 Certiddo de Regular Funcionamento das Fundacdes, expedida pelo Ministério Puablico do
Estado, quando for o caso.

12.1.4 Prova de no minimo 01 (um) ano de existéncia, através de documentacdo emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ.

12.1.5 Relagdo nominal atualizada dos dirigentes da Organizacdo da Sociedade Civil, com endereco,
namero e 6rgao expedidor da carteira de identidade e nimero de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas
— CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB de cada um deles.

12.1.6 Cépia de documento que comprove que a Organizacdo da Sociedade Civil funciona no
endereco por ela declarado.

12.1.7 Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a apresentacéo
dos seguintes documentos:

12.1.7.1 A prova de regularidade com a Fazenda Federal sera efetuada por meio da Certiddo
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuicdes sociais, e a Divida
Ativa da Unido, ou Certiddao Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN;

12.1.7.2 Ato Declaratério de Isencdo do INSS (Art. 308 da Instrucdo Normativa INSS/DC N°
100 de 18.12.2003), caso a Organizacdo da Sociedade Civil seja isenta.

12.1.7.3 A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio da Organizacdo da
Sociedade Civil sera feita por meio da apresentacdo da certiddo negativa ou positiva com efeito
negativo do Imposto sobre Circulacdo de Mercadorias e Servicos e certiddo negativa ou positiva com
efeito negativo da divida ativa, ou, se for o caso, certiddo comprobatéria de que a Organizacdo da
Sociedade Civil, pelo respectivo objeto, esta isenta de inscricdo estadual,

12.1.7.4 A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio da Organizacdo da
Sociedade Civil sera feita por meio da apresentacdo da certiddo negativa ou positiva com efeito
negativo do Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza e certiddo negativa ou positiva com efeito
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negativo da divida ativa ou, se for o caso, certiddo comprobatoria de que a Organizacdo da Sociedade
Civil, pelo respectivo objeto, esta isenta de inscricdo municipal;

12.1.8 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — CRF-FGTS e a
Seguridade Social.

12.1.9 Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT ou Certiddo Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito negativo.

12.1.10 Declaracdo, que devera ser firmada pelo representante legal da Organizagdo da
Sociedade Civil, de que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de que ndo emprega menores de dezesseis anos, salvo na condi¢do de aprendiz, a partir de quatorze
anos (art. 7°, inciso XXXIII da Constituicdo da RepUblica Federativa do Brasil — CF/88). Para as
organizacOes da sociedade civil sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certiddo devera ser emitida
pelo 6rgdo competente no Estado onde a mesma tem sua sede. (Anexo VII)

12.1.11 Declaragdo que ndo possui em seu quadro nenhum dirigente, empregado ou colaborador
que pertenca ao 1° ou 2° escaldao da Administragdo Municipal, com apresentacédo de declaracdo emitida
pelo seu representante legal, nos termos do paragrafo Unico do art. 2°, do Decreto n° 19.381/2001, sem
prejuizo do previsto no inciso 11, do art. 22, deste Decreto. (Anexo VI)

12.1.12 Declaragéo do representante legal da Organizacao da Sociedade Civil de que néo incide
em nenhuma das hipdteses de impedimento previstas no art. 22 do Decreto Municipal n°® 54/2017.
(Anexo 1X).

12.1.13 Certiddes negativas de faléncia ou insolvéncia civil ou recuperacdo judicial ou
extrajudicial expedidas pelo Distribuidor da sede da Organizacao da Sociedade Civil.

12.1.14 As declaracdes constantes nos Anexos V ao IX deste Edital com os dados pertinentes a
Organizacdo da Sociedade Civil devidamente assinadas pelo representante desta.

12.2 Os documentos necessarios a habilitacdo da Organizacdo da Sociedade Civil fardo parte
integrante do processo administrativo e poderdo ser apresentados em original ou cdpia autenticada por
cartorio competente, ou ainda em cépias acompanhadas dos respectivos originais, de modo a permitir
a autenticacdo destes por servidor municipal lotado na Secretaria Municipal, no momento da sessao.

12.3  Se os Certificados, Declarac@es, Registros e Certiddes exigidos neste Edital ndo tiverem prazo
de validade declarado no proprio documento, da mesma forma que ndo conste previsdo em legislacao
especifica, os referidos documentos deverao ter sido emitidos hd no maximo 90 (noventa) dias contados
até a data da apresentacdo da documentacéo.

12.4  Os documentos exigidos na fase de habilitacdo da proposta poderdo ser apresentados no original
ou em copia reprogréafica autenticada por cartério competente ou por servidor da Administracdo ou
publicacdo em Orgdo da imprensa oficial, e rubricados pelo representante legal da Organizacdo da
Sociedade Civil, ou seu agente credenciado, e acompanhados das respectivas certiddes de publicacao
no 6rgdo da imprensa oficial, quando for o caso. As folhas da documentacdo serdo numeradas em
ordem crescente e nao poderdo conter rasuras ou entrelinhas. Na hipotese de falta de numeracéo,
numeracdo equivocada ou ainda inexisténcia de rubrica do representante legal ou agente credenciado
nas folhas de documentacédo, podera a Comissdo de Selecdo solicitar a quem tenha poderes para tanto
que sane a incorrecdo. Em caso de descumprimento das formalidades acima por falta de representante
legal ou agente credenciado, bem como sua recusa em atender ao solicitado, a Organizacdo da
Sociedade Civil serd inabilitada

13 ETAPAS DO CHAMAMENTO PUBLICO
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13.1 Cronograma:
ETAPAS DO CHAMAMENTO DATAS
FASE DE SELECAO (competitiva)
Publicacdo do Edital 14/01/2026

Data limite para entrega das propostas (item 3.1)

Até as 17:00 horas do dia 13/02/2026.

Prazo para solicitagdo de esclarecimentos e/ou
impugnacoes

Ateé 10 (dez) dias a partir da data de
divulgacéo do Edital

Prazo para interposicdo de contrarrazdes

Até 3 (trés) dias apds o prazo para
impugnagéo

Prazo para resposta e divulgacéo dos pedidos de
esclarecimento e/ou impugnacgdes

Até 7 (sete) dias apds o prazo para
contrarrazdes

Sessdo de abertura dos envelopes com as
propostas (item 13.2)

As 09:30 horas do dia 20/02/2026.

Divulgacéo da Classificagdo Preliminar das
Propostas

Até 3 (trés) dias apos a analise.

Prazo para interposicao de recurso administrativo

Até 03 dias uteis apos a divulgacéo da
classificagcdo das propostas.

Apresentacdo de contrarrazdes pelas demais OSCs
participantes

Até 03 dias uteis apos a interposicao de
recurso administrativo.

Decisdo de recurso pela autoridade competente

Até 05 (cinco) dias Uteis apds 0s
recursos e contrarrazdes

Homologacao e divulgacéo do resultado definitivo

Ap0s todos 0s prazos recursais

FIM DA FASE DE SELECAO (competitiva)

FASE DE CELEBRACAO

Notificacdo da OSC declarada vencedora para
apresentacdo dos documentos de habilitacdo e
Plano de Trabalho

Apos a divulgacdo do resultado definitivo
homologado

Apresentacdo dos documentos de habilitacdo e
Plano de Trabalho pela OSC vencedora

Até 10 (dez) dias ap06s a notificacdo

Analise da documentacao de habilitacéo e Plano de
Trabalho

Até 5 (cinco) dias Uteis apds o0 prazo para
entrega dos documentos de habilitacdo e
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Plano de Trabalho
Emissdo de parecer técnico pela Comissado Até 3 (trés) dias apds a analise
Emisséo de Parecer Juridico Até 15 (quinze) dias ap6s o parecer técnico
Empenho e Celebracédo do Termo de Colaboracédo | Até 10 (dez) dias ap0s o parecer juridico

13.2 A primeira etapa deste Chamamento Publico consiste no recebimento do Envelope referente as
propostas de parceria das Organizagdes da Sociedade Civil que acudirem ao Certame pela Comissao
de Selecéo nos termos do subitem 9.1.

13.3 Depois de superada a fase de representacdo no processo (item 8 do presente Edital), os
envelopes de proposta serdo abertos em sessdo a realizar-se no dia 20/02/2026, as 09:30 horas, na sala
de reunides da Secretaria de Governanca em Licitacdes e Contratos, na R. Alvares de Castro, n° 346-
Marica - RJ, Telefone: (21) 2637-2052. Ocorrendo decretagéo de feriado ou outro fato superveniente,
de carater publico que impeca a realizacdo deste evento na data acima mencionada, a sessdo deste
chamamento publico ficara automaticamente prorrogada para o primeiro dia Gtil subsequente, no
mesmo horéario, independentemente de nova comunicacdo. ApOs a abertura, as propostas seréo
rubricadas por todos os membros da Comisséo de Selecdo. Sera lavrada ata do ato de recebimento dos
envelopes, assim como serdo assinalados dia e horario para nova sessdo. A ata sera publicada no Jornal
Oficial do Municipio.

13.4 No dia assinalado no subitem 13.1, sera divulgada pelo Presidente da Comissdo de Sele¢édo a
classificagcdo das Propostas.

13.5 Cabe ressaltar que a analise das documentacdes de habilitacdo e Plano de Trabalho somente
ocorrera na Fase de Celebracédo, apos a homologacéo e divulgacéo do resultado definitivo da Fase de
Selecéo.

13.6 Durante a Fase de Celebracéo, caso a Organizacdo da Sociedade Civil classificada em primeiro
lugar seja inabilitada, sera convocada a Organizacdo da Sociedade Civil subsequente na ordem de
classificacdo, para apresentacdo da documentacéo de habilitacao e Plano de Trabalho, repetindo-se este
procedimento, até que a Organizagdo da Sociedade Civil convocada seja declarada habilitada.

14 INTERPOSICAO DE RECURSO ADMINISTRATIVO NA FASE DE SELECAO

14.1  Ap6s a divulgacdo do Resultado Preliminar da Classificacdo da Proposta, a Organizacdo da
Sociedade Civil interessada podera interpor recurso, quando lhe serd concedido o prazo de trés dias
Uteis para a apresentacdo das raz6es do recurso, ficando as demais participantes, desde logo, intimadas
para apresentar contrarrazdes em igual nimero de dias, que comecardo a contar do término do prazo
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.2  Os recursos interpostos no ambito deste Chamamento Publico serdo disponibilizados para
consulta no sitio eletrénico oficial da Prefeitura Municipal de Marica, de forma a garantir a
transparéncia do processo e possibilitar a ampla vista aos demais participantes;

14.3 Na contagem dos prazos, sera excluido o dia de inicio e incluido o do vencimento. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 6rgdo ou entidade.

14.4  Os recursos serdo dirigidos a autoridade competente, que podera reconsiderar a decisdo, no

Pagina 21



Processo n°: 006140/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA Data do Inicio: 14/03/2025
SECRETARIA DE OTECAQO E DEFESA CIVIL Rubrica: Folha:

prazo de até 5 (cinco) dias Uteis;

14.4.1 O provimento do recurso importard a invalidacdo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento. A Comissdo de Selecdo podera reconsiderar sua deliberacdo, no prazo de até 05
(cinco) dias uteis;

14.5 Nao cabera novo recurso da decisdo do recurso previsto neste topico, conforme art. 18, § 4° do
Decreto n° 8.726/2016.

15 HOMOLOGACAO E CELEBRACAO DO TERMO DE COLABORACAO

15.1 Uma vez publicado o resultado definitivo da Fase de Sele¢éo, a Organizacdo da Sociedade Civil
sera notificada para apresentar os documentos de habilitacdo e Plano de Trabalho, conforme
cronograma do Item 13 deste edital. Apds recebimento da documentacdo, analise, emisséo de parecer
técnico e emissdo de parecer juridico, o Termo de Colaboracdo podera ser assinado.

15.2 Caso a Organizacédo da Sociedade Civil ndo assine o Termo de Colaboracdo no prazo de dois
dias, podera a Secretaria Municipal, sem prejuizo da aplicacdo das san¢Ges administrativas a faltosa,
convocar as Organizacdes da Sociedade Civil participantes remanescentes, por ordem de classificacao.

15.3 A Organizacéo da Sociedade Civil seréa responsavel, na forma do Termo de Colaboracéo, pelos
atos de seus empregados.

15.4 A Organizacdo da Sociedade Civil sera responsavel, na forma do Termo de Colaboracdo, pela
qualidade das atividades executadas e dos materiais empregados, em conformidade com as
especificacdes do Plano de Trabalho e demais normas técnicas pertinentes, sendo certo que aocorréncia
de desconformidade implicara a reexecucéo da atividade e a substituicdo dos materiais recusados, sem
que isso acarrete qualquer énus para a Secretaria da Protecao e Defesa Civil e sem prejuizo da aplicacédo
das san¢es cabiveis.

15,5 A Organizacdo da Sociedade Civil sera tambem responsavel, na forma do Termo de
Colaboracéo, por todos os 6nus, encargos e obrigacées comerciais, fiscais, tributarias, previdenciarias
e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos
e prejuizos que, a qualquer titulo, causar a terceiros em virtude da execucdo das atividades a seu
encargo, respondendo por si e por Seus sucessores.

15.6 A fiscalizacdo da parceria caberd a Secretaria da Protecdo e Defesa Civil, devendo a
Organizacdo da Sociedade Civil se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos inerentes
a atuacdo da Secretaria, que ndo exime aquela de suas obrigacdes no que se refere ao cumprimento das
normas, especificaces, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e as previstas no Termo.

16 FORMA DE LIBERACAO DE RECURSOS E PRESTACAO DE CONTAS

16.1 As parcelas dos recursos serdo liberadas em estrita conformidade com o Cronograma de
Desembolso aprovado, nos termos da Minuta do Termo de Colaboracdo, mediante transferéncia
eletrbnica, através de crédito em conta bancéaria, no Banco a ser indicado pela Administracdo
Municipal, de titularidade da Organizacdo da Sociedade Civil.

16.1.1 Demonstrada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferéncia eletrdnica, o Termo
de Colaboracdo podera admitir a realizacdo de pagamentos em espécie, ap0s saque a conta bancaria
especifica da parceria, devidamente justificada pela Organizacdo da Sociedade Civil no Plano de
Trabalho, que poderé estar relacionada, dentre outros motivos, com:
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a) o objeto da parceria;
b) a regido onde se desenvolverdo as a¢des da parceria; ou
C) a natureza dos servigos a serem prestados na execugéo da parceria.

16.1.2 Ato do Secretario Municipal ou do dirigente maximo da entidade da Administracdo Publica
Municipal dispora sobre os critérios e limites para a autorizacdo do pagamento em espécie.

16.1.3 Os pagamentos realizados na forma do item anterior ndo dispensam o registro do beneficiario
final da despesa por ocasido da prestagéo de contas.

16.2 A partir da segunda parcela os repasses estdo condicionados a apresentacdo da prestacdo de
contas pela Organizacdo da Sociedade Civil. N&o serdo repassados recursos, caso nao seja entregue a
prestacdo de contas do penultimo repasse efetuado.

16.2.1 No caso de aprovacéo parcial da prestacdo de contas, o valor correspondente a glosa, se existir,
sera retido até que a exigéncia seja atendida.

16.2.2 A prestacdo de contas apresentada pela Organizacdo da Sociedade Civil devera conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o0 andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado conforme pactuado, com a descricdo pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovacéo do alcance das metas e dos resultados esperados, até o periodo de que trata a prestacdo
de contas.

16.3 A prestacdo de contas devera ser acompanhada dos relatorios e contetdos citados no Manual
de Prestacdo de Contas, aprovado pela Resolugdo CGM n° 001/2019.

16.4 A prestacdo de contas final devera ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do
término da vigéncia da parceria, inclusive com a comprovacéo de recolhimento ao Tesouro Municipal
de eventuais saldos financeiros.

16.5 A forma de apresentacdo da prestacdo de contas sera definida conforme a regulamentacéo
vigente e em conformidade com o disposto no 81° do art. 65 da Lei Federal n® 13.019/2014,
considerando o valor global da parceria.

16.6 A Administracdo Publica Municipal realizara a analise da prestacao de contas no prazo maximo
de 150 (cento e cinquenta) dias, contados do seu recebimento formal.

16.7 O resultado da analise da prestacdo de contas, com a respectiva decisdo de aprovacéo,
aprovacdo com ressalvas ou rejeicdo, devidamente fundamentada, serd publicado no sitio oficial da
Administragdo Publica Municipal, nos termos do §5° do art. 65 da Lei Federal n° 13.019/2014.

17 SANCOES ADMINISTRATIVAS

17.1 A Administracdo Municipal podera impor a Organizacao da Sociedade Civil, pela execucdo da
parceria em desacordo total ou parcial com o Plano de Trabalho, com o0 Termo de Colaboracédo a ser
celebrado, com as normas da Lei Federal n°® 13.019/2014 e com o Decreto Municipal n® 054/2017, as
seguintes sancOes, garantida a prévia defesa:

(i) Adverténcia;

(i) Suspensdo temporaria da participacdo em chamamento publico e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com 6rgdos e entidades da Administracdo Publica Municipal, por prazo ndo superior a dois
anos;
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(iii) Declaracdo de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar parceria ou
contrato com 6rgdos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicdo ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que
aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a Organizacdo da Sociedade Civil ressarcir a
Administracdo Publica pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo da sancdo aplicada com
base no inciso (ii).

18 FORO

18.1 Fica eleito o foro Central da Comarca de Marica para dirimir quaisquer questdes, duvidas ou
demandas referentes a execugdo do objeto deste Chamamento Publico e adjudicacdo dela decorrente.

19 DISPOSICOES FINAIS

19.1 A homologagdo do resultado do presente Chamamento Publico ndo implicara direito a
celebracdo de Termo de Colaboragéo.

19.2 A Organizacdo da Sociedade Civil deverd comprovar a manutencdo das condicdes
demonstradas para habilitagio no Chamamento Puablico quando da assinatura do Termo de
Colaboracao.

19.3 Para o deslinde das questdes porventura ocorridas no Chamamento Publico, a Comissdo de
Selecdo da Secretaria da Protecdo e Defesa Civil observara as regras do presente Edital, o Decreto
Municipal n. 54/2017, a Lei Federal n°® 13.019/2014 e as normas que informam a atuacdo da
Administracdo Publica, principalmente os Principios de Direito Publico.

19.4 Ficam as Organizacbes da Sociedade Civil participantes deste Chamamento Pablico e seus
representantes legais ou agentes credenciados sujeitos as sancdes administrativas, civeis e penais
cabiveis quando praticarem irregularidades que venham ferir as normas deste Edital e aos Principios
de Direito Pablico.

19.5 A Administracdo Publica Municipal podera autorizar ou propor a alteracdo do Termo de
Colaboracdo ou do Plano de Trabalho, apds, respectivamente, solicitacdo fundamentada da
Organizacdo da Sociedade Civil ou sua anuéncia, desde que ndo haja alteracdo de seu objeto, da
seguinte forma:

(i) por termo aditivo a parceria para:
a) reducdo do valor global, sem limitacdo de montante;
b) prorrogacdo da vigéncia, observados os limites do art. 26 do Decreto Municipal n® 54/2017;
c) alteracdo da destinacdo dos bens remanescentes;
d) ampliacéo, de até 30%, sobre o valor global da parceria;
e) demais casos de alteracdo que se facam necessarios, desde que permitidos por lei.
(ii) por certidao de apostilamento, nas demais hipdteses de:
a) utilizacdo de rendimentos de aplicacGes financeiras antes do término da execuc¢éo da parceria; ou
b) remanejamento de recursos sem a alteracéo do valor global;
¢) indicacdo dos créditos orcamentarios de exercicios futuros.
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19.6 Sem prejuizo das alteracBes previstas no item anterior, a parceria deverad ser alterada por
certidao de apostilamento, independentemente de anuéncia da Organizacdo da Sociedade Civil, para:

(i) prorrogacdo da vigéncia, antes de seu término, quando o 6rgdo ou a entidade da Administracdo
Publica Municipal tiver dado causa ao atraso na liberacdo de recursos financeiros, ficando a
prorrogacédo limitada ao exato periodo do atraso verificado; e

(ii) indicacédo dos creditos orgamentérios de exercicios futuros.

19.7 Anteriormente a celebracdo da parceria, a Organizacdo da Sociedade Civil deverad estar
cadastrada junto a Administracdo Municipal de Marica, dentro do prazo previsto na Resolugdo
Conjunta da Controladoria Geral do Municipio e Procuradoria Geral do Municipio n° 0001/2018.

19.8 Integram o presente Edital todas as instrugdes, observacOes e restricbes contidas nos seus
anexos:

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO Il - PLANO DE TRABALHO (ORIENTATIVO);

ANEXO IIl — PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECOS DETALHADA
ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE COLABORACAO

ANEXO V - CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO VI - DECLARACAO DE INSTRUMENTOS JURIDICOS FIRMADOS;

ANEXO VII - DECLARACAO DE EXECUCAO SEM SUBDELEGACAO;

ANEXO VIII - DECLARACAO DE ILICITOS TRABALHISTAS QUANTO A
EMPREGABILIDADE DE MENORES;

ANEXO IX - DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO;

ANEXO X - DECLARACAO DE QUE NAO POSSUI FUNCIONARIO QUE OCUPE OU
TENHA OCUPADO CARGO INTEGRANTE DO 1° OU 2° ESCALAO DA ADMINISTRACAO
PUBLICA MUNICIPAL;

ANEXO XI - DECLARACAO DE REALIZACAO DE VISITA TECNICA;

ANEXO XII - DECLARACAO DE DISPENSA DE VISITA TECNICA.

ANEXO XIII - DECLARACAO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

ANEXO XIV - DECLARACAO SOBRE INSTALACOES E CONDICOES MATERIAIS
ANEXO XV - DECLARACAO DOS ARTS. 26 E 27 DO DECRETO N° 8.726, DE 2016, E
DO ART. 39 DA LEI N°13.019, DE 2014

Marica, 13 de janeiro de 2026.

Carlos Danilo dos Santos
Secretéario de Protecdo e Defesa Civil
Matricula n® 113.501.
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	1 INTRODUÇÃO
	1.1 O MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL), órgão da Administração Direta, torna público que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSCs), nos termos da Lei Federa...
	1.2 O presente Chamamento Público e a parceria dele decorrente se regem por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas alterações; do Decreto Municipal nº 54 de 2017, bem como as no...
	1.3 As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão acatadas por todas as Organizações da Sociedade Civil participantes e serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital, reab...
	1.4 O Chamamento Público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, sem que caiba às Organizações da Sociedade Civil participantes qualq...
	1.5 Os interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 15 (quinze) dias a partir da data de divulgação do Edital. Os pedidos de esclarecimentos deverão...
	1.5.1 Caberá à Comissão de Seleção responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 7 (sete) dias, após o pedido de esclarecimento.
	1.5.2 As respostas serão publicadas no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maricá.

	1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 15 (quinze) dias a partir da divulgação do Edital, no endereço mencionado no subitem 1.5, de 09h00 até 16h00 ou através do e-mail: maricacpc@gmail.com. Decairá do direito de impugnar o ...
	1.6.1 Impugnações deverão ser decididas pela Comissão de Seleção em até 7 (sete) dias após o pedido de impugnação, com a divulgação da decisão pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital.

	1.7 Este Edital e seus Anexos serão disponibilizados no sítio https://www.marica.rj.gov.br/editais-de-chamamento-publico/, bem como na sede da SECRETARIA DE GOVERNANÇA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, podendo os interessados comparecer munidos de Pen Drive ...
	1.7.1 A versão impressa do Edital e de seus anexos poderá ser adquirida mediante duas resmas de papel em formato A4.


	2 AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
	2.1 A autorização para realização do chamamento público pela Secretaria Requisitante, consta do Processo Administrativo nº 006140 de 2025.

	3 DIA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DO ENVELOPE DE PROPOSTA
	3.1 Até o dia 13 de fevereiro de 2026, às 17h, a Comissão de Seleção receberá as propostas na Secretaria de Governança em Licitações e Contratos - Subsecretaria de Licitações e Contratos - Chamamento Público, localizado na Rua Álvares de Castro, n.º 3...
	3.2 As propostas serão abertas em sessão a realizar-se no dia 20/02/2026, às 09:30 horas, no endereço, sito à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro, Município de Maricá/RJ. Ocorrendo decretação de feriado ou outro superveniente, de caráter público, q...
	3.3 No caso de o Chamamento Público não poder ser realizado na data estabelecida, será o mesmo transferido para o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela Secretaria de Governanç...
	3.4 A Comissão de Seleção se reunirá, a partir de 20/02/2026, às 15 horas, na Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro, Município de Maricá/RJ, para proceder à análise das propostas recebidas. Será lavrada ata circunstanciada sobre os trabalhos realizad...

	4 DO OBJETo
	4.1 EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO INTEGRADA PARA A SEGURANÇA NO MAR E PRESERVAÇÃO COSTEIRA E LITORÂNEA, por Organização da Sociedade Civil – OSC.
	4.2 Todas as ações e serviços a serem executados por meio da parceria devem contemplar medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e idosos.

	5 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	5.1 Os recursos financeiros destinados ao presente chamamento estão previstos na Lei Orçamentária Anual, no âmbito da Ação 1.400 – Projeto Prolitoral.
	5.2 O valor global estimado para a parceria é de R$ 6.418.998,60 (seis milhões, quatrocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), a ser executado conforme cronograma de desembolso e plano de aplicação financeira aprov...
	5.3 A liberação dos recursos ocorrerá em parcelas, vinculadas à execução de etapas, cumprimento de metas e aprovação técnica dos relatórios, conforme item específico deste edital.
	5.4 Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

	6 PRAZOS
	6.1 Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no órgão ou entidade.
	6.2 O prazo da execução do objeto ora selecionado é de 12 (doze) meses, produzindo eficácia a partir da publicação do extrato do Termo de Colaboração no Jornal Oficial do Município.
	6.3 O prazo previsto no subitem 6.2 poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, limitada a duração a 10 (dez) anos, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e o cumprimento das metas e ...
	6.3.1 Quando a prorrogação for solicitada pela Organização da Sociedade Civil deverá ser devidamente formalizada e justificada em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto da parceria.
	6.3.2  Por ocasião da prorrogação da vigência da parceria, os repasses financeiros para consecução dos seus objetos poderão ser reajustados para o novo período da parceria, desde que mantidos a vantajosidade para a Administração e observados os seguin...
	6.3.2.1 No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma analítica a variação dos custos, conforme acordo ou convenção coletiva de regência da categoria.
	6.3.2.2 Em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação ...
	6.3.2.3 Fica vedada a inclusão de benefícios para pessoal contratado não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.
	6.3.2.4 Em qualquer hipótese de reajuste previsto neste item, o pleito deverá ser apresentado através de planilha analítica, sendo submetida à análise da Secretaria da Proteção e Defesa Civil.
	6.3.2.5 Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação da parceria ou com o seu encerramento.



	7 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	7.1 Poderão participar do presente Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil que atenderem às exigências constantes deste Edital, que não possuam 05 (cinco) ou mais instrumentos jurídicos vigentes celebrados com o Município; funcionem sem ...
	7.1.1 Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
	7.1.2 Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organiza...
	7.1.3 Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, quando da assinatura do Termo;
	7.1.4 Que possuam existência legal no mínimo de 01 (um) ano, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
	7.1.5 Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante e instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o ...

	7.2 Estão impedidas de participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil que:
	7.2.1 Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeiras, não estejam autorizadas a funcionar no território nacional;
	7.2.2 Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
	7.2.3 Tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o Termo de Colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônju...
	7.2.4 Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se:
	7.2.4.1 For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
	7.2.4.2 For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
	7.2.4.3 A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo.

	7.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
	7.2.5.1 Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
	7.2.5.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
	7.2.5.3 Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;
	7.2.5.4 Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.

	7.2.6 Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
	7.2.7 Tenham entre seus dirigentes pessoa:
	7.2.7.1 Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
	7.2.7.2 Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
	7.2.7.3 Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

	7.2.8 Tenham 5 (cinco) ou mais instrumentos jurídicos vigentes celebrados com a Administração Pública Municipal.

	7.3 Não será permitida a participação de Organização da Sociedade Civil que possua em sua diretoria pessoas que participem da diretoria de outra Organização da Sociedade Civil que possua Termo de Colaboração ou de Fomento vigente celebrado com a Admin...
	7.4 Não será permitida a participação de mais de uma Organização da Sociedade Civil sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

	8 REPRESENTAÇÃO NO PROCESSO
	8.1 As organizações da sociedade civil participantes poderão ser representadas em todas as etapas deste Chamamento Público por seu representante legal ou por agente credenciado regularmente constituído.
	8.2 Por credencial entende-se:
	8.2.1 Procuração passada por instrumento público ou particular, que contenha no mínimo poderes “ad negocia” para manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Org...
	8.2.2 Carta de credenciamento devidamente preenchida nos termos do Anexo XI.

	8.3 O representante legal deverá apresentar documento comprobatório de legitimidade para representar a Organização da Sociedade Civil, via de regra, o ato constitutivo da organização e a ata de eleição da diretoria vigente, nos quais estejam expressos...
	8.4 Encerrada a fase descrita nos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, iniciada no horário previsto no subitem 3.1, não mais serão admitidos novos proponentes, devendo a Comissão de Seleção lavrar na ata o recebimento dos envelopes de proposta.

	9 APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PARCERIA
	9.1 No local, data e hora estabelecidos no subitem 3.1, as Organizações da Sociedade Civil interessadas neste Chamamento Público apresentarão os documentos referentes a proposta de parceria exigidos no presente Edital em envelope opaco, indevassável e...

	ENVELOPE “A” - PROPOSTA
	SECRETARIA DE GOVERNANÇA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
	CHAMAMENTO PÚBLICO CP - Nº 01/2026 - sec. proteção e defesa civil
	[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
	10 FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS
	10.1 A proposta será apresentada de acordo com o roteiro estipulado no item 11 deste Edital, acompanhado das documentações comprobatórias referentes aos Fatores do item 11.7, sendo de exclusiva responsabilidade da Organização da Sociedade Civil propon...
	10.1.1 Não assistirá à proponente qualquer direito autoral sobre a proposta apresentada, podendo o Município utilizá-la para atingir os objetivos previstos no Termo de Colaboração objeto deste certame ou de outros que venha a realizar.

	10.2 Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes na forma do subitem 9.1.
	10.3 As Organizações da Sociedade Civil participantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos realizados no Chama...
	10.4 A Comissão de Seleção poderá requisitar, a qualquer tempo, a via original dos documentos exigidos neste Edital.
	10.5 É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer fase do Chamamento Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior do documento ou informação que deveria constar origina...

	11       ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
	11.1 A Proposta deverá ser apresentada em texto digitado em uma via impressa e também em mídia digital (pen drive), contendo o mesmo conteúdo, em arquivo no formato PDF PESQUISÁVEL, com limite máximo de 50 (cinquenta) MB por arquivo, em papel timbrado...
	11.2 A Administração Pública não se responsabilizará por eventual extravio, desorganização ou perda de documentos de propostas que não apresentem rubrica e paginação, recomendando-se a adoção de tais medidas como forma de resguardar a integridade e or...
	11.3 As assinaturas e rubricas previstas neste edital poderão ser digitais, desde que contenham mecanismo de verificação de integridade e autenticidade mesmo no documento impresso, como QR code, e seja usada certificação digital no padrão da Infraestr...
	11.4 Para a elaboração das propostas, as Organizações da Sociedade Civil participantes do certame poderão realizar Visita Técnica à(s) Unidade(s) onde serão executadas as atividades/serviços objeto deste chamamento, por meio de agendamento prévio, atr...
	11.5 Esta visita poderá ser realizada até 72 (setenta e duas) horas antes da data da sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta. A vistoria poderá ocorrer de segunda a sexta-feira, das 09h às 16h e deverá ser realizada por re...
	11.6 Quando da visita técnica, será expedida declaração pela Secretaria da Proteção e Defesa Civil, sendo esta assinada pelo representante legal da participante que vistoriou as instalações, conforme Anexo XI, comprovando estar ciente das informações ...
	11.7 Caso a Organização da Sociedade Civil dispense a Visita Técnica prevista neste Edital, seu representante legal deve expedir declaração, conforme Anexo XII, responsabilizando-se pelas situações decorrentes desta decisão.
	11.8 CONSTITUEM OS TÓPICOS ESSENCIAIS DA PROPOSTA:
	11.8.1 ÍNDICE:
	11.8.1.1  Deverá conter a paginação correta e todos os tópicos da Proposta.

	11.8.2 APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
	11.8.2.1 Deverá conter um breve histórico/currículo da Organização da Sociedade Civil com o relato de sua experiência na área de interesse do objeto do edital, destacando se já trabalhou com a modalidade de atividade e o público-alvo específico do pre...
	11.8.2.2 Neste item, a Organização da Sociedade Civil deverá relatar se já ganhou algum prêmio ou concurso de projetos, bem como se participa de algum Fórum, Rede ou Associação que discuta a temática em questão neste edital, especificando qual a modal...

	11.8.3 CONHECIMENTO DO PROBLEMA:
	11.8.3.1  Consistirá em uma dissertação própria da Organização da Sociedade Civil a ser desenvolvida com base na sua experiência anterior sobre o objeto do Termo de Colaboração que se pretende celebrar a partir do presente Edital.
	11.8.3.2 Deverá ser demonstrado:

	11.8.4 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:
	Apresentação dissertativa discriminando as atividades a serem desenvolvidas, os prazos, os produtos ou serviços, e a metodologia empregada, conforme descrito no Plano de Trabalho (Anexo II).

	11.8.5 VALOR GLOBAL:
	Além dos custos diretos, necessários para concepção do objeto, poderá a OSC apresentar a previsão de custos indiretos de no máximo 5%, do valor global da parceria, desde que ligados ao objeto, conforme previsão no art. 33 do Decreto Municipal n. 54/20...

	11.9 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:
	11.9.1 A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os fatores estabelecidos no Artigo 11 do Decreto Municipal n. 54 de 30 de maio de 2017, descritos abaixo:
	11.9.2 A estruturação da pontuação foi planejada para garantir a seleção da OSC mais qualificada para a execução da parceria, sem desconsiderar a economicidade. Assim, a Capacidade Operacional (60%) recebe o maior peso, pois representa o fator mais cr...
	11.9.3   A presente matriz de pontuação foi elaborada com base nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como em conformidade com o disposto na Lei nº 13.019/2...
	A escolha dos critérios técnicos de avaliação, assim como sua respectiva ponderação de pontos, está fundamentada no art. 24, §1º, V c/c art. 27 da referida Lei, que determina que a seleção deve considerar “a proposta mais vantajosa para a Administraçã...
	11.9.4 A metodologia da pontuação a ser aplicada no Fator Grau de Adequação (A) deverá ser realizada com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
	11.9.5 Será considerada a proposta mais vantajosa aquela que somar o maior número de pontos segundo a escala prevista.
	11.9.6 Em caso de empate, será considerada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no fator capacidade operacional; persistindo o fato, será considerada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no Fator Grau ...
	11.9.7  A Organização da Sociedade Civil que obtiver nota abaixo de 40 (quarenta) pontos ou que obtiver pontuação zero em qualquer um dos fatores terá sua proposta desclassificada.
	11.9.8 Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público.
	11.9.9 A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil proponente.


	12 DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA
	12.1 A documentação para habilitação da OSC que apresentou a melhor proposta será solicitada por esta Administração, via notificação, após a divulgação do resultado final homologado, que será realizada após o transcurso dos prazos de interposição e ju...
	12.1.1 Cópia do Estatuto da Organização da Sociedade Civil, registrado e com eventuais alterações.
	12.1.2 Cópia da Ata de Eleição da Diretoria com mandato vigente, registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
	12.1.3 Certidão de Regular Funcionamento das Fundações, expedida pelo Ministério Público do Estado, quando for o caso.
	12.1.4 Prova de no mínimo 01 (um) ano de existência, através de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
	12.1.5 Relação nominal atualizada dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil –...
	12.1.6 Cópia de documento que comprove que a Organização da Sociedade Civil funciona no endereço por ela declarado.
	12.1.7 Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
	12.1.7.1 A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito ...
	12.1.7.2 Ato Declaratório de Isenção do INSS (Art. 308 da Instrução Normativa INSS/DC Nº 100 de 18.12.2003), caso a Organização da Sociedade Civil seja isenta.
	12.1.7.3 A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da Organização da Sociedade Civil será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e cer...
	12.1.7.4 A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da Organização da Sociedade Civil será feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão ...

	12.1.8 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS e a Seguridade Social.
	12.1.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.
	12.1.10 Declaração, que deverá ser firmada pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condiçã...
	12.1.11 Declaração que não possui em seu quadro nenhum dirigente, empregado ou colaborador que pertença ao 1º ou 2º escalão da Administração Municipal, com apresentação de declaração emitida pelo seu representante legal, nos termos do parágrafo único ...
	12.1.12 Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil de que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 54/2017. (Anexo IX).
	12.1.13 Certidões negativas de falência ou insolvência civil ou recuperação judicial ou extrajudicial expedidas pelo Distribuidor da sede da Organização da Sociedade Civil.
	12.1.14 As declarações constantes nos Anexos V ao IX deste Edital com os dados pertinentes a Organização da Sociedade Civil devidamente assinadas pelo representante desta.

	12.2 Os documentos necessários à habilitação da Organização da Sociedade Civil farão parte integrante do processo administrativo e poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou ainda em cópias acompanhadas dos r...
	12.3 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões exigidos neste Edital não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido e...
	12.4 Os documentos exigidos na fase de habilitação da proposta poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, e rubricados ...

	13    ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO
	13.1 Cronograma:
	13.2 A primeira etapa deste Chamamento Público consiste no recebimento do Envelope referente às propostas de parceria das Organizações da Sociedade Civil que acudirem ao Certame pela Comissão de Seleção nos termos do subitem 9.1.
	13.3 Depois de superada a fase de representação no processo (item 8 do presente Edital), os envelopes de proposta serão abertos em sessão a realizar-se no dia 20/02/2026, às 09:30 horas, na sala de reuniões da Secretaria de Governança em Licitações e ...
	13.4 No dia assinalado no subitem 13.1, será divulgada pelo Presidente da Comissão de Seleção a classificação das Propostas.
	13.5 Cabe ressaltar que a análise das documentações de habilitação e Plano de Trabalho somente ocorrerá na Fase de Celebração, após a homologação e divulgação do resultado definitivo da Fase de Seleção.
	13.6 Durante a Fase de Celebração, caso a Organização da Sociedade Civil classificada em primeiro lugar seja inabilitada, será convocada a Organização da Sociedade Civil subsequente na ordem de classificação, para apresentação da documentação de habil...

	14        INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO NA FASE DE SELEÇÃO
	14.1 Após a divulgação do Resultado Preliminar da Classificação da Proposta, a Organização da Sociedade Civil interessada poderá interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando ...
	14.2 Os recursos interpostos no âmbito deste Chamamento Público serão disponibilizados para consulta no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Maricá, de forma a garantir a transparência do processo e possibilitar a ampla vista aos demais...
	14.3 Na contagem dos prazos, será excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no órgão ou entidade.
	14.4 Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, que poderá reconsiderar a decisão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis;
	14.4.1 O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  A Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua deliberação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;

	14.5 Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste tópico, conforme art. 18, § 4º do Decreto nº 8.726/2016.

	15 HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
	15.1 Uma vez publicado o resultado definitivo da Fase de Seleção, a Organização da Sociedade Civil será notificada para apresentar os documentos de habilitação e Plano de Trabalho, conforme cronograma do Item 13 deste edital. Após recebimento da docum...
	15.2 Caso a Organização da Sociedade Civil não assine o Termo de Colaboração no prazo de dois dias, poderá a Secretaria Municipal, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar as Organizações da Sociedade Civil participant...
	15.3 A Organização da Sociedade Civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração, pelos atos de seus empregados.
	15.4 A Organização da Sociedade Civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração, pela qualidade das atividades executadas e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Plano de Trabalho e demais normas técnicas pertinen...
	15.5 A Organização da Sociedade Civil será também responsável, na forma do Termo de Colaboração, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais ...
	15.6 A fiscalização da parceria caberá à Secretaria da Proteção e Defesa Civil, devendo a Organização da Sociedade Civil se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos inerentes à atuação da Secretaria, que não exime aquela de suas obrigaçõ...

	16 FORMA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS
	16.1 As parcelas dos recursos serão liberadas em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso aprovado, nos termos da Minuta do Termo de Colaboração, mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta bancária, no Banco a ser indica...
	16.1.1 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o Termo de Colaboração poderá admitir a realização de pagamentos em espécie, após saque à conta bancária específica da parceria, devidamente justificada pela O...
	16.1.2 Ato do Secretário Municipal ou do dirigente máximo da entidade da Administração Pública Municipal disporá sobre os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie.
	16.1.3 Os pagamentos realizados na forma do item anterior não dispensam o registro do beneficiário final da despesa por ocasião da prestação de contas.

	16.2 A partir da segunda parcela os repasses estão condicionados à apresentação da prestação de contas pela Organização da Sociedade Civil. Não serão repassados recursos, caso não seja entregue a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
	16.2.1 No caso de aprovação parcial da prestação de contas, o valor correspondente à glosa, se existir, será retido até que a exigência seja atendida.
	16.2.2 A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das...

	16.3 A prestação de contas deverá ser acompanhada dos relatórios e conteúdos citados no Manual de Prestação de Contas, aprovado pela Resolução CGM nº 001/2019.
	16.4 A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais saldos financeiros.
	16.5 A forma de apresentação da prestação de contas será definida conforme a regulamentação vigente e em conformidade com o disposto no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 13.019/2014, considerando o valor global da parceria.
	16.6 A Administração Pública Municipal realizará a análise da prestação de contas no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados do seu recebimento formal.
	16.7 O resultado da análise da prestação de contas, com a respectiva decisão de aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição, devidamente fundamentada, será publicado no sítio oficial da Administração Pública Municipal, nos termos do §5º do art. 65 ...

	17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	17.1 A Administração Municipal poderá impor à Organização da Sociedade Civil, pela execução da parceria em desacordo total ou parcial com o Plano de Trabalho, com o Termo de Colaboração a ser celebrado, com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e co...

	18 FORO
	18.1 Fica eleito o foro Central da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes à execução do objeto deste Chamamento Público e adjudicação dela decorrente.

	19 DISPOSIÇÕES FINAIS
	19.1 A homologação do resultado do presente Chamamento Público não implicará direito à celebração de Termo de Colaboração.
	19.2 A Organização da Sociedade Civil deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Chamamento Público quando da assinatura do Termo de Colaboração.
	19.3 Para o deslinde das questões porventura ocorridas no Chamamento Público, a Comissão de Seleção da Secretaria da Proteção e Defesa Civil observará as regras do presente Edital, o Decreto Municipal n. 54/2017, a Lei Federal nº 13.019/2014 e as norm...
	19.4 Ficam as Organizações da Sociedade Civil participantes deste Chamamento Público e seus representantes legais ou agentes credenciados sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis quando praticarem irregularidades que venham ferir ...
	19.5 A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do Termo de Colaboração ou do Plano de Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da Organização da Sociedade Civil ou sua anuência, desde que não haja altera...
	19.6 Sem prejuízo das alterações previstas no item anterior, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da Organização da Sociedade Civil, para:
	19.7 Anteriormente à celebração da parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá estar cadastrada junto à Administração Municipal de Maricá, dentro do prazo previsto na Resolução Conjunta da Controladoria Geral do Município e Procuradoria Geral do...
	19.8 Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos:


